
 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA

 

 

RESOLUÇÃO Nº 0

 O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

suas atribuições legais previstas na Lei Municipal nº 3353, de 16 de dezembro de 1998 e suas 

alterações;  

Considerando a deliberação da Sessão Plenária 

  

RESOLVE:  

 

Art. 1º. Fica autorizado as instituições captar

acima do valor aprovado nas Resoluções de Chancela 

067/2021/COMDICA. 

 

Parágrafo único. Caso as instituições realizem a captação de recurso

Resoluções de Chancela citadas no artigo 1º

será retido desses respectivos valores.

 

Art. 2º. Esta Resolução entrará em vigor na data da sua publicação no Jornal Oficial do Município.

 

Itajaí-SC, em 09 de novembro 

  

Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
COMDICA 

Rua: Uruguai n°1330- Centro CEP: 88302
Fone: (47) 3248

RESOLUÇÃO Nº 069/2021/COMDICA, DE 09 DE NOVEMBRO 

 

DEFINE ORIENTAÇÕES COM RELAÇÃO AOS PROJETOS 

CHANCELADOS PELO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS 

DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – COMDICA,

EDITAL Nº 001/2021/COMDICA. 

 

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

suas atribuições legais previstas na Lei Municipal nº 3353, de 16 de dezembro de 1998 e suas 

Considerando a deliberação da Sessão Plenária Ordinária realizada no dia 09 de novembro 

instituições captarem recursos num percentual de 20% (vinte por cento) 

aprovado nas Resoluções de Chancela nº 061, 062, 063, 064, 065, 066 e 

Caso as instituições realizem a captação de recursos 

citadas no artigo 1º desta Resolução, o percentual d

será retido desses respectivos valores. 

Esta Resolução entrará em vigor na data da sua publicação no Jornal Oficial do Município.

novembro de 2021. 

EMERSON GONÇALVES 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente

(COMDICA) 

 

 

Publicada no Jornal Oficial do Município, 

edição nº 2470, p. 3, de 10/11/2021.

ADOLESCENTE 

 

Centro CEP: 88302-202 – Itajaí/SC 
Fone: (47) 3248-9483 

1 

DE 2021 

EFINE ORIENTAÇÕES COM RELAÇÃO AOS PROJETOS 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS 

COMDICA, ATRAVÉS DO 

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – COMDICA, no uso de 

suas atribuições legais previstas na Lei Municipal nº 3353, de 16 de dezembro de 1998 e suas 

09 de novembro de 2021; 

recursos num percentual de 20% (vinte por cento) 

nº 061, 062, 063, 064, 065, 066 e 

 no valor definido nas 

tual de 20% (vinte por cento) 

Esta Resolução entrará em vigor na data da sua publicação no Jornal Oficial do Município. 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

Publicada no Jornal Oficial do Município, 

edição nº 2470, p. 3, de 10/11/2021. 


